
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei n° 2540, de 05 de Junho de 2001
Acresce parágrafo ao art. 5° da Lei nO2341, de 07 de abril de 1.998

o Prefeito do Municipio de Leme, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

ao art. 50 da
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Parágrafo 10 _ ..
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.• • .;'. ;Parágráf'~3".c Aseaçambas~ colocadas nas ruas Armando Ide
Sales Oliveira,A"ênidà29de:Agóst9,#rüa:Ratael.a~Barrºs,Xlo trecilocompreendido entre a
antiga linha de ferro dáJi'EPASA-bV:~J)r.Luiz Clefi\!lnteSa:mpl\Ío,jlldependentemente ide
estarem sendo utilizadli( deverão'serrêiíia:das'dâs'Yiàs élográl1ouros públicos aos sábados,
até as 12:00 horas,.~n()fli~ifi\ed\atanientéanteriõrao~f<;nad()s;aiéà.S 18,00 horas, podendo
retomar ao local ondeseencolltiavam aposas06'OO hopls do dia útil subsequente.
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..••·.·,~iif~~o·~~ -Ascl~spes~~a. que se'refere o parágrafo anterior,
será de exclusivaresp?~s\l~~dade;dª~Ptesa,J>rest\lcl()r!i,d()s~~rYiços,sendo vedada qualquer
cobrança de taxa adicio;;à.l;";:··:':.".... ' :, ..,.:...,.:",:.. :. ,I' •. ,."

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

5 de Junho de 2001.
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